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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS - FEDERAL Nº 1459/2025 

 

 

   Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2025. 

 

Processo nº 5011025-25.2025.4.02.5118, 

ajuizado por T. C. P. 

 

Trata-se de Autora internada no Hospital Federal do Andaraí, com história de lesão 

expansiva medular cervical, submetida à cirurgia de ressecção da lesão, apresentando piora do 

quadro clínico, configurando neoplasia de comportamento incerto ou desconhecido da medula 

espinhal (CID10: D43.4) (Evento 1, ANEXO15, Página 1), solicitando o fornecimento de 

procedimento cirúrgico (Evento 1, INIC1, Página 15).    

A medula espinhal é a parte do Sistema Nervoso Central envolta pela coluna 

vertebral. Neoplasias primárias ou metastáticas podem causar compressão medular e acarretar 

quadros clínicos característicos de acordo com os tratos espinhais afetados. A anamnese e o exame 

físico são de suma importância para abordagem inicial. A evolução de pacientes com tumores na 

coluna vertebral compreende métodos de imagem, para melhor estratificar o comprometimento 

medular e facilitar a abordagem terapêutica. Como a maioria dos tumores da medula espinhal são 

decorrentes de metástases, a cirúrgica curativa raramente é possível. O objetivo cirúrgico seria obter 

alívio da dor e prevenir ou reverter comprometimento neurológico. Portanto a indicação de 

tratamento cirúrgico deve ser individualizada1. 

Diante do exposto, informa-se que a cirurgia está indicada ao manejo da condição 

clínica da Autora - lesão expansiva medular cervical, submetida à cirurgia de ressecção da lesão, 

apresentando piora do quadro clínico, configurando neoplasia de comportamento incerto ou 

desconhecido da medula espinhal (CID10: D43.4) (Evento 1, ANEXO15, Página 1). Além disso, 

está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: microcirurgia de 

tumor medular, sob o seguinte código de procedimento: 04.03.03.010-2, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde2. 

De acordo com documentos médicos acostados ao processo (Evento 1, ANEXO15, 

Página 1), a Autora já está sendo assistida por uma unidade de saúde pertencente ao SUS e cadastrada 

no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) para o Serviço de Atenção em 

                                                      
1 PIZZATO, m. e. Et al. Manifestações Clínicas de Tumores Raquemedulares. Biblioteca Virtual em Saúde.- BVS. Disponível em: < 
https://docs.bvsalud.org/biblioref/2018/03/880748/manifestacoes-clinicas-de-tumores-raquemedulares.pdf>. Acesso em: 15 out. 2025. 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf>. Acesso em: 15 out. 
2025. 
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Neurologia / Neurocirurgia3, a saber, o Hospital Federal do Andaraí e se encontra internada nesta 

unidade, aguardando programação cirúrgica neste Serviço. Assim, informa-se que é de 

reponsabilidade desta unidade garantir a continuidade do tratamento oncológico da Autora ou, caso 

não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la. 

 

  É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES. Hospital Federal do Andaraí. Serviço de Atenção em Neurologia / 

Neurocirurgia. Disponível em: < https://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Conj_Informacoes.asp?VCo_Unidade=3304552269384 >. Acesso 
em: 15 out. 2025. 


